
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, na forma
da legislação especifica, ficando revogadas todas as disposições contrário
em especial o Decreto nº 32/2019 alterado pelo Decreto nº 76/2020.

Gabinete do Prefeito, em 15 de janeiro de 2021.

DIVINO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº:01/2021 – SRP

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público que no dia 02/03/2021
às 08h30min, estará realizando a licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL nº.:01/2021 – sistema registro de preço, destinada a AQUISI-
ÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Maiores informa-
ções e edital completo poderão ser obtido junto a comissão de licitação, no
Paço Municipal, sito à Praça Ângelo Masson, 1000, Centro, de segunda a
sexta-feira das 07:00 as 13:00 min, no site www.barradobugres.mt.gov.br/
sic, via telefone: (065)3361-3868.

Barra do Bugres-MT, 16 de fevereiro de 2021.

EDIRLEI SOARES DA COSTA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 198 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Or-
gânica Municipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto
nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01
de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando nº
4030, de 04 de fevereiro de 2021;

RESOLVEM:

Art.1º Nomear o servidor LUIZ FELIPE GONÇALVES AMARANTE DOS
SANTOS, para exercer o cargo em Comissão de Gerencia de Compras e
Transporte Escolar da Secretaria de Educação, do Município de Cáceres,
Estado de Mato Grosso, com efeitos desde 04 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 09 de fevereiro de 2021.

LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO

Secretária Municipal de Educação

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 135 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010, o Decreto
nº 098, de 24 de fevereiro de 2011 e o Decreto nº 153 de 01 de abril de
2013,

CONSIDERANDO a emenda constitucional nº. 103 de 13/11/2019, em seu
art. 9, § 3º, no qual estabelece que afastamentos por incapacidade tem-
porária para o trabalho e o salário-maternidade serão pagos diretamente

pelo ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de previdên-
cia social ao qual o servidor se vincula;

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Memorando nº 23.233,
de 28 de julho de 2020;

RESOLVE:

Art.1º Prorrogar o benefício de afastamento médico a servidora ALES-
SANDRA DE ASSIS CINTRA NASCIMENTO, portadora do CPF nº 811.
663.701-00, efetiva no cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, com a integralidade da remuneração contri-
butiva pelo período de 04 de janeiro de 2021 a 03 de fevereiro de 2021.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, com seus efeitos a partir de 04 de janeiro
de 2021.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de fevereiro de 2021.

WILSON MASSAHIRO KISHI

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 137 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010, o Decreto
nº 098, de 24 de fevereiro de 2011 e o Decreto nº 153 de 01 de abril de
2013,

CONSIDERANDO a emenda constitucional nº. 103 de 13/11/2019, em seu
art. 9, § 3º, no qual estabelece que afastamentos por incapacidade tem-
porária para o trabalho e o salário-maternidade serão pagos diretamente
pelo ente federativo e não correrão à conta do regime próprio de previdên-
cia social ao qual o servidor se vincula;

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Memorando nº 35.857,
de 25 de novembro de 2020;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o afastamento médico a servidora SANDRA REGINA
SILVA portadora do CPF: 415.498.721-68, efetiva no cargo De Professora
Licenciada em Pedagogia, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
com a integralidade de remuneração contributiva a partir de 12 de janeiro
de 2021 a 13 de março de 2021.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, com seus efeitos desde 12 de janeiro de
2021.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de fevereiro de 2021.

WILSON MASSAHIRO KISHI

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ADITIVO Nº 68 ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA

TEMPORÁRIA DE FEVEREIRO 2021/SME EMENTA: ADITIVO
CONTRATUAL – PROCESSOS SELETIVO SIMPLIFICADO DE

PROVAS E TÍTULOS N° 005/2019

O Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n.º 03. 214. 145/0001-83,
neste ato, representado pela Secretaria Municipal de Educação,no uso
das suas atribuições que lhe confere a Lei nº 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto
nº 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de
abril de 2013.

RESOLVE:
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